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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE
Legislativo Forte e Democrático

Projeto de Decreto Legislativo N°. 14/2025

Icó-Ce, em 05 de dezembro de 2025.
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CONCEDE   0   TÍTULO   DE   CIDADÃO   ICOENSE   A0
PRESIDENTE    DA ASSEMBLEIA    LEGISLATIVA    D0
ESTADO DO CEARÁ, Ronmu ALDIGUERI DE ARRUDA

EL.,,rrà.`,±+ .,,,.,`_ ,+ 2    3 5               CoELHO E DÁ ouTRAS PRoV]DÊNC[AS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de lcó, aprovou e
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

D E C R E T A:

Art.   1°  -  Fica  concedido  o  título  de  cidadão  icoense  ao  Presidente
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Romeu Aldigueri de Arruda Coelho, pelos
relevamtes serviços prestados ao município de lcó-Ceara.

Art.  2°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de lcó, em 05 de dezembro de 2025.

Alan Robson Rjcardo Alves
Presidente

1 ° Secretária
Damtas

Marconiêr Chagas Motas
Vice Presidente

Femando Alexandre Leite G. Nunes
2° Secretário

CN PJ : 06.737.977/0001-72
Av. llídio Sampaio, 2071 -CENTRO, ICÓ - CE, 63430-000

E-mail: camaraico@camaraico.ce.Eov.br -camaramuniciDalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031
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A hffisA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de lcó, aprovou e
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

D E C R E T A:

Art.   1°  -  Fica  concedido  o  título  de  cidadão  icoense  ao  Presidente
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Romeu Aldigueri de Amida Coelho, pelos
relevantes serviços prestados ao município de lcó-Ceara.

Art.  2°  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de lcó, em 05 de dezembro de 2025.

Alan Robson Ricardo Alves
Presidente

Eduarda Hulle Pereira Dantas
i° Secretária

Marconiêr Chagas Motas
Vice Presidente

Femando Alexandre Leite G. Nunes
2° Secretário
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Av. IIídio Sampaio, 2071 -CENTRO, lcó -CE, 63430-000

E-mail: camaraico@camaraico.ce.Eov.br -camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031





±`§-IÍ-t
CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ-CE

Legislativo Forte e Democrát.ico

Histórico

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho nasceu em Fortaleza em 14 de setembro de

1970. Filho de Francisco Aníbal Oliveira de Arruda Coelho e Márcia Aldigueri de Arruda,

é advogado, fomado pela Universidade Federal do Ceará (UFC).

Romeu Aldigueri é pai de cinco filhos. Foi superintendente do IBAMA no Ceará,

sendo  escolhido  Presidente  Regional  do  IBAMA  no  Nordeste  Brasileiro.  Tomou-se

Superintendente da SEMACE de 2003 a 2006. E lutou pela preservação do meio ambiente

e da qualidade de vida no Estado.

Revitalizou o Parque do Cocó em Fortaleza, foi o idealizador da criação do Parque

Nacional de Jericoacoara,  revitalizou Parque das Timbaúbas em Juazeiro do Norte,  e

criou o Parque Estadual das Carnaúbas, em Granja e Viçosa do Ceará.

Foi membro do Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente sendo Presidente

da Câmara de Assuntos Jurídicos.

Aos 42  anos  foi  eleito  Prefeito  da cidade  de  Granja.    Discusou  em Brasília,

representando  todos  os  Prefeitos  do  Pai's  por  fazer  uma  administração  modelo  do

Programa "Mais Médicos".

Deputado estadual por duas vezes, foi presidente da comissão de constituição e

justiça, e líder do Govemo Elmano de Freitas na Assembleia Legislativa. Assumindo a

Presidência da casa no biênio 2025-2026.
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